
M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L
P R O C U R A D O R I A D A R E P Ú B L I C A N O  A M A Z O N A S

PORTARIA Nº 147, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

Define o plantão SESOT durante os finais de semana, nos períodos
compreendidos entre 17 e 18.09.2022 e 24 e 25.09.2022, como apoio à
PRE/AM nas eleições de 2022.

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  o  teor  do  Memorando  9/2022  GABPRE/PRAM   (PR-AM-

00051386/2022). Resolve:

Art.1º A partir de 17 de setembro de 2022, o plantão dos servidores lotados na

Seção de Segurança Orgânica e Transporte – SESOT desta Procuradoria da República no

Amazonas durante os finais de semana designados para atuar, quando requisitado pela equipe

da  Procuradoria  Regional  Eleitoral  no  Amazonas  –  PRE/AM,  inicialmente  nos  períodos

compreendidos entre 17 e 18.09.2022 e 24 e 25.09.2022, será em regime de sobreaviso e terá

a seguinte escala:

a) Escala de Regime Especial de Sobreaviso dos Servidores da SESOT-AM:

PERÍODO SERVIDOR MATRÍCULA TELEFONE

17 e 18.09.2022 Fábio Costa Muniz 19578 (92) 98237-7137

24 e 25.09.2022 Sérgio Robison Castro da Silva 7972 (92) 99963-5056

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MICHÈLE DIZ Y GIL CORBI

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 21 set. 2022. Caderno 
Administrativo, p.   7  .  
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